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1. INTRODUÇÃO
1.1. Este manual tem por objetivo esclarecer os procedimentos para a solicitação de emissão de Certificados Sanitários
Internacionais (CSI) disponibilizados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) para o trânsito internacional
de produtos para alimentação animal produzidos por estabelecimentos registrados no SIPEAGRO e os procedimentos para a emissão pelo
Serviço Oficial.
1.2. A emissão dos certificados sanitários que trata este manual ocorre por meio do Sistema de Informações Gerenciais do Serviço
de Inspeção Federal - SIGSIF.
2. ACESSO AO SIGSIF
2.1. Os responsáveis (técnicos/legais) pelos estabelecimentos registados no SIPEAGRO deverão entrar em contato com o Serviço
de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIPOA) de jurisdição de sua localização, para requerer a liberação de acesso ao SIGSIF e
obtenção de login e senha.
2.2. O SIPOA deve seguir as orientações divulgadas pela CSG/DIPOA para efetivar a liberação de acesso aos usuários.
2.3. O sistema SIGSIF deve ser acessado com o login e senha pessoais e intransferíveis do usuário cadastrado, por meio do
endereço eletrônico: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/tecnologia-da-
informacao/sistemas/orgaos/mapa/animal/sigsif-sistema-de-informacoes-gerenciais-do-sif
3. FUNCIONALIDADES
3.1. Após efetuar o login, será exibida a tela inicial do SIGSIF, onde deve acessar o Menu “Alimentação Animal” > “Certificados
AA”.

3.2. De acordo com o perfil do usuário, estarão disponíveis as seguintes funcionalidades:

Consulta – permite que o usuário consulte as solicitações de CSI feitas pelo estabelecimento. O resultado inclui tanto aquelas que
estiverem ainda em rascunho, quanto as enviadas, deferidas, reprovadas ou canceladas.
Inclusão – permite que o usuário inclua um novo CSI no sistema como rascunho ou diretamente para solicitar parecer.
Alteração – permite que o usuário altere um CSI que esteja em rascunho.
Exclusão – permite que o usuário exclua um CSI que ainda não tenha recebido parecer pelo Serviço Oficial.
Substituição – permite que o usuário solicite a substituição de um CSI que já possua parecer aprovado pelo Serviço Oficial.
Solicitar Parecer – permite que o usuário solicite parecer ao Serviço Oficial de um CSI incluído no sistema como rascunho.
Cancelamento – permite que o usuário realize o cancelamento de um CSI que já possua parecer aprovado pelo Serviço Oficial.
Impressão – permite que o usuário imprima um CSI que já possua parecer aprovado pelo Serviço Oficial.

4. INCLUSÃO DE CSI NO SIGSIF
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4.1. O usuário responsável pela inclusão dos dados do CSI no SIGSIF deve acessar:
"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > “Inclusão”

4.2. Na página Inclusão de Certificado de Alimentação Animal, preencher:
Informações do Certificado de Alimentação Animal

I - UF do Estabelecimento: selecionar a UF do estabelecimento;
II - Estabelecimento: selecionar o estabelecimento;
III - País / Mercado Comum: selecionar o país ou mercado comum de destino dos produtos;
IV - Classificação/Categoria do estabelecimento: selecionar a categoria de produto. Somente irão aparecer as categorias
para as quais o estabelecimento se encontra habilitado;
V - Modelo do Certificado: selecionar o modelo de CSI correspondente ao produto e país;
VI - Tipo de Documento: é preenchido automaticamente de acordo com o modelo do certificado selecionado;
VII - Emitido Por: selecionar se o CSI será emitido por Central de Certificação ou VIGIAGRO;
VIII - Unidade Emitente: selecionar a sigla da Central de Certificação ou da unidade do VIGIAGRO responsável pela
emissão;
IX - Documento de Respaldo: informar a identificação do(s) documento(s) de respaldo(s). É obrigatório informar o
número da LPCO DCPAA - Solicitação de CSI;
X - Nº Referência: numeração sequencial nacional crescente, gerada automaticamente pelo sistema, para identificar o
documento inserido no SIGSIF e permitir sua localização. O número de referência será composto por 8 dígitos, seguido do
número de registro do estabelecimento no SIPEAGRO, seguido dos dois últimos dígitos do ano;

Campos do Certificado de Alimentação Animal
XI - Preencher todos os dados do carregamento nos campos subsequentes, de acordo com o modelo de CSI selecionado;
XII - Atentar para as instruções de preenchimento publicadas, bem como para os campos que possuírem a frase
"ATENÇÃO! CLICK AQUI", que deverão ser clicados para a obtenção da orientação do preenchimento do campo
correspondente;

 
4.3. Ao final, clicar em "Incluir como Rascunho" ou "Incluir e Solicitar Parecer".

INCLUIR COMO RASCUNHO
4.4. A inclusão como rascunho não disponibiliza o certificado para análise pelo serviço oficial. Neste caso, o usuário poderá
solicitar o parecer em momento posterior.
4.5. Além disso, enquanto não for solicitado e emitido parecer pelo serviço oficial, o sistema permite que o usuário altere ou
exclua o rascunho do documento.

INCLUIR E SOLICITAR PARECER
4.6. A inclusão concomitante com a solicitação de parecer disponibiliza o certificado para análise pelo serviço oficial.
4.7. Esta inclusão de dados no sistema SIGSIF não é considerada como solicitação de emissão do certificado sanitário. Somente
considera solicitada a emissão do certificado após a apresentação do número da LPCO junto à unidade emitente.
5. SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DO CSI
5.1. Para requerer a emissão do certificado, os estabelecimentos deverão emitir, no SISCOMEX, a LPCO modelo DCPAA -
Solicitação de CSI, seguindo as orientações dispostas no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 53/2023/CGI/DIPOA/SDA/MAPA, ou em documento que vier a
substituí-lo.
5.2. O estabelecimento deverá apresentar para a unidade que irá emitir o certificado, conforme procedimento por esta definido, o
número da LPCO/DCPAA - Solicitação de CSI, momento a partir do qual será considerado como solicitação da emissão do certificado
sanitário.
5.3. Atenção:
5.3.1. Fica dispensada a inclusão no SISCOMEX do arquivo relativo ao CSI preenchido, uma vez que o cadastro dos seus dados é
feito no SIGSIF.

5.3.2. O número de referência do cadastro do certificado no SIGSIF deverá ser informado no campo Informações Adicionais da
DCPAA - Solicitação de CSI.
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5.4. O OFÍCIO-CIRCULAR Nº 53/2023/CGI/DIPOA/SDA/MAPA e o MANUAL DE EMISSÃO DE LPCO/DCPAA, CERTIFICADO SANITÁRIO E
CARTA DE CORREÇÃO estão disponíveis em: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-
pecuarios/alimentacao-animal/emissao-de-dcpoa-e-dcpoa-aa
6. ALTERAÇÃO DE CSI
6.1. O usuário somente poderá alterar os dados inseridos nos CSI que ainda estejam com a situação “Rascunho” no SIGSIF.
6.2. Para efetuar a alteração, acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Alteração"
6.3. Na página Alteração de Certificado de Alimentação Animal, informar o número de referência do documento a ser alterado e
clicar no ícone "Consultar".
6.4. Caso o usuário não esteja de posse do número de referência, poderá realizar a consulta preenchendo os demais campos
constantes na página. Neste caso aparecerá uma lista com todos os certificados inseridos no sistema que se enquadrem no filtro
aplicado.

6.5. Após selecionar o documento, o usuário deve realizar as alterações ou complementar as informações previamente inseridas
nos campos disponíveis para edição e, ao final, clicar em “Alterar”.
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6.6. Caso haja a necessidade de alteração de informações em um documento de trânsito que possui parecer aprovado, deverá ser
solicitada a sua substituição.
6.7. Caso haja a necessidade de alteração de informações em um documento de trânsito que possui parecer reprovado, deverá ser
iniciada nova inclusão.
7. EXCLUSÃO DE CSI
7.1. O usuário somente poderá excluir os CSI que ainda não receberam o parecer pelo Serviço Oficial no SIGSIF.
7.2. Para efetuar a exclusão, acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Exclusão"
7.3. Na página Exclusão de Certificado de Alimentação Animal, informar o número de referência do documento a ser excluído e
clicar no ícone "Consultar".
7.4. Caso o usuário não esteja de posse do número de referência, poderá realizar a consulta preenchendo os demais campos
constantes na página. Neste caso aparecerá uma lista com todos os documentos inseridos no sistema que se enquadrem no filtro
aplicado.

7.5. Após selecionar o documento, o sistema mostrará o documento preenchido com os dados previamente inseridos e, ao final,
deverá clicar em “Excluir”.
7.6. Um documento excluído não pode ser recuperado.
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8. SOLICITAR PARECER
8.1. Para solicitar parecer do serviço oficial para os certificados que foram incluídos como rascunho, acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Solicitar Parecer"
8.2. Na página Solicitação de Parecer, informar o número de referência do documento e clicar no ícone "Consultar".
8.3. Caso o usuário não esteja de posse do número de referência, poderá realizar a consulta preenchendo os demais campos
constantes na página. Neste caso aparecerá uma lista com todos os documentos inseridos no sistema que se enquadrem no filtro
aplicado.

8.4. Após selecionar o documento desejado, o sistema mostrará o documento preenchido com os dados previamente inseridos e,
ao final, deverá clicar em “Solicitar Parecer”.
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8.5. Esta inclusão de dados no sistema SIGSIF não é considerada como solicitação de emissão do certificado sanitário. Somente
considera solicitada a emissão do certificado após a apresentação do número da LPCO junto à unidade emitente.
9. SUBSTITUIÇÃO DE CSI
9.1. Somente podem ser substituídos os certificados que já possuírem parecer aprovado pelo Serviço Oficial.
9.2. Não é possível solicitar uma substituição para um CSI que tenha sido cancelado.
9.3. O documento de trânsito a ser substituído não deve ser cancelado e será utilizado como documento de respaldo para a
substituição.
9.4. Para efetuar a substituição, o responsável pela inserção dos dados no SIGSIF deve acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Substituição"
9.5. Na página Substituição de Certificado de Alimentação Animal, preencher:

Informações do Certificado de Alimentação Animal
I - UF do Estabelecimento: selecionar a UF do estabelecimento;
II - Estabelecimento: selecionar o estabelecimento;
III - Nº Certificado: preencher com o número do certificado a ser substituído.

9.6. Caso o certificado informado seja localizado pelo sistema, as suas informações irão aparecer na tela.
9.7. Para os certificados emitidos no SIGSIF, é possível alterar o País/Mercado Comum e Modelo do Certificado, para casos de
redirecionamento.
9.8. Para alteração da unidade emitente deve ser solicitada autorização ao SIPOA de jurisdição da unidade emitente do CSI a ser
substituído.
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Informações para Substituição do Certificado
9.9. O responsável deve realizar as alterações dos dados do documento conforme necessidade, nos campos disponíveis para
edição.
9.10. Após alterações feitas, clicar em "Incluir como Rascunho" ou "Incluir e Solicitar Parecer".

9.11. A inclusão como rascunho não disponibiliza o certificado para análise pelo serviço oficial, sendo permitido que o usuário altere
ou exclua o rascunho do documento. Neste caso, deverá solicitar o parecer em momento posterior.
9.12. A inclusão concomitante com a solicitação de parecer disponibiliza o certificado para análise pelo serviço oficial.
9.13. Uma vez solicitada a emissão do certificado com a apresentação do número da LPCO junto à unidade emitente, esta realizará
a análise da solicitação.
10. EMISSÃO DO CSI (SERVIÇO OFICIAL)
10.1. Após a emissão do LPCO DCPAA - solicitação CSI, anexação dos documentos de respaldo e a apresentação do seu número
junto à unidade emitente, conforme procedimento por esta definido, quando é considerada solicitada a emissão do certificado, a
documentação e respectiva referência no SIGSIF serão avaliadas pelo Serviço Oficial na unidade emissora.
10.2. Após a análise e havendo conformidade da solicitação, esta será aprovada e o certificado emitido.
10.3. Após a análise e havendo não conformidade na documentação apresentada ou no preenchimento do CSI no SIGSIF, a
solicitação será obrigatoriamente reprovada e o interessado deverá iniciar nova solicitação de emissão do certificado sanitário.
PARECER - SOLICITAÇÃO DE CSI
10.4. Para efetivar o parecer, o servidor deverá acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Parecer AA"
10.5. Na página Parecer de Certificado de Alimentação Animal, informar o número de referência apresentado na DCPAA e clicar no
ícone "Consultar".
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10.6. Clicar sobre o documento a ser analisado:

10.7. Na página Detalhes do Certificado de Alimentação Animal aparecerá o espelho do documento a ser analisado, contendo os
dados inseridos pelo responsável.
10.8. O Serviço Oficial deverá confrontar todos os dados inseridos no SIGSIF (espelho do documento) com a DCPAA - solicitação CSI
e demais documentos de respaldo a ela anexados.
10.9. Após a conferência, proceder conforme o caso:

Conformidade na solicitação

10.9.1. No campo "Parecer de Aprovação", selecionar a opção "Aprovado";
10.9.2. No campo "Descrição Parecer" informar a motivação do parecer, o nome do AFFA responsável pelo parecer e a
identificação da carteira fiscal;
10.9.3. Clicar em "Confirmar Parecer" para emitir o documento.

10.9.4. Após o processamento pelo sistema, aparecerá a mensagem "Parecer cadastrado com sucesso". Clicar em "Imprimir"
para emitir o documento.
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10.9.5. Abrir o documento gerado em arquivo editável e verificar se não houve sua desconfiguração. Não é permitida
qualquer alteração no modelo do CSI.
10.9.6. Por fim, efetuar os tachamentos, caso aplicável, imprimir, assinar e carimbar o documento.
10.9.7. A numeração do CSI se dará de forma automática pelo sistema SIGSIF quando da aprovação da emissão pelo AFFA
responsável.
10.9.8. Os certificados emitidos por meio do SIGSIF possuem código de autenticidade.

Não conformidade na solicitação

10.9.9. No campo "Parecer de Aprovação", selecionar a opção "Reprovado";
10.9.10. No campo "Descrição Parecer" informar a motivação do parecer, o nome do AFFA responsável pelo parecer e a
identificação da carteira fiscal;
10.9.11. Clicar em "Confirmar Parecer".
10.9.12. Após o processamento pelo sistema, aparecerá a mensagem "Parecer cadastrado com sucesso".

PARECER - SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CSI
10.10. Para efetivar o parecer, o servidor deverá acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Parecer AA"
10.11. Na página Parecer de Certificado de Alimentação Animal, informar o número de referência apresentado na DCPAA e clicar no
ícone "Consultar".
10.12. Clicar sobre o documento a ser analisado.
10.13. Na página Detalhes do Certificado de Alimentação Animal aparecerá o espelho do documento a ser analisado, contendo os
dados inseridos pelo responsável.
10.14. Observar o campo "Documento que substitui o de nr.:" onde constará o número do documento para o qual está sendo
solicitada a substituição, de forma a deixar claro para o serviço oficial que o documento que está sendo analisado é para substituir um
previamente emitido.
10.15. Nos casos de parecer aprovado, a frase de substituição é inserida automaticamente pelo sistema, não devendo ser
preenchida manualmente no arquivo editável gerado.
11. IMPRESSÃO DO CSI
11.1. A funcionalidade de impressão pode ser usada em casos excepcionais em que, por exemplo:

após o parecer, houver uma inconsistência no sistema que impeça a impressão do certificado;
seja verificada necessidade de correção de tachamento dos requisitos sanitários ou falha nos carimbos apostos;
ocorrer outros problemas na hora da impressão.

11.2. É vedada a reimpressão de documentos de trânsito que já tiverem sido entregues para empresa, mesmo que o documento
original seja devolvido ao Serviço Oficial.
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11.3. A via impressa com a falha deverá ser completamente destruída/inutilizada pelo Serviço Oficial emitente e a nova via
corrigida deve ser entregue ao interessado, de forma a se evitar que vias originais do mesmo documento transitem com dados
incongruentes, podendo acessar a autoridade competente do país importador, colocando em risco o processo de certificação nacional.
11.4. Para os casos em que o erro seja constatado após a entrega da via original ao interessado, a única forma de se corrigir o erro
será por meio da substituição em sistema do documento de trânsito.
11.5. Para realizar a impressão, a unidade emitente deverá acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Impressão"
11.6. Na página Impressão de Certificado de Alimentação Animal, informar o número de referência do documento a ser impresso e
clicar no ícone "Consultar". Quando não estiver em posse desse número, poderá ser realizada consulta pelos demais campos, caso em
que o sistema irá retornar uma lista com todos os certificados que se enquadrem no filtro aplicado.

11.7. Na sequência, selecionar o documento a ser impresso.

11.8. Na página Detalhes do Certificado de Alimentação Animal, será exibido o espelho do certificado e, ao final, deverá clicar em
"Imprimir".

12. CANCELAMENTO DO CSI
12.1. Caso tenha sido emitido o CSI, mas por algum motivo o carregamento não tenha transitado, sendo armazenado novamente
nas dependências do estabelecimento, o CSI deverá ser CANCELADO.
12.2. Para requerer o cancelamento do certificado, os estabelecimentos deverão seguir as orientações dispostas no OFÍCIO-
CIRCULAR Nº 53/2023/CGI/DIPOA/SDA/MAPA, ou em documento que vier a substituí-lo.
12.3. Somente podem ser cancelados os certificados que possuírem parecer aprovado pelo Serviço Oficial.
12.4. O cancelamento somente pode ser efetuado no SIGSIF pelo Serviço Oficial.
12.5. Não podem ser cancelados os documentos de trânsito que possuírem parecer reprovado.
12.6. Não podem ser cancelados os documentos substituídos e nem os substitutos.
12.7. Para realizar o cancelamento, a unidade emitente deverá acessar:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Cancelamento"
12.8. Na página Cancelamento de Certificado de Alimentação Animal, informar os campos "UF do Estabelecimento",
"Estabelecimento" e “Nº Certificado” e clicar em "Consultar".
12.9. Também poderá realizar a consulta preenchendo os demais campos constantes na página. Neste caso aparecerá uma lista
com todos os certificados inseridos no sistema que se enquadrem no filtro aplicado.
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12.10. Uma vez selecionado o documento, na página de Detalhes do Certificado de Alimentação Animal, deverá ser preenchido o
campo Descrição do Cancelamento com o motivo do cancelamento e clicar em “Confirmar Cancelamento”.

12.11. Após a confirmação do CANCELAMENTO, este não poderá ser revertido pelo usuário.
12.12. Na consulta ao documento, aparecerá a informação “Cancelado” na coluna "Situação".
13. CONSULTA AO CSI
13.1. A qualquer momento os usuários vinculados aos estabelecimentos ou ao Serviço Oficial poderão realizar consulta aos CSI
inseridos no sistema, acessando:

"Menu" > "Alimentação Animal" > "Certificados AA" > "Consulta"
13.2. Na página Consulta de Certificado de Alimentação Animal, pode ser feita pesquisa de um CSI específico por meio do
preenchimento dos campos “Nº Certificado” ou “Nº Referência”.
13.3. Também é possível consultar documentos inseridos em um determinado período, devendo ser preenchidos os campos "UF do
Estabelecimento", “Estabelecimento” e "Período da Solicitação do Certificado" ou "Período de Parecer do Certificado".
13.4. Para outras consultas podem ser preenchidos os demais campos.
13.5. Ao final, clicar em "Consultar".
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13.6. Em seguida, aparecerá uma lista com o(s) documento(s) localizado(s) pelo sistema que se enquadre(m) no filtro aplicado.
13.7. O resultado da consulta consta com os seguintes dados:

Data da solicitação: data em que foi solicitado parecer; em branco nas situações de rascunho, em que não houve solicitação de
parecer;
Data do parecer: data da emissão do parecer pelo Serviço Oficial; em branco nas situações em que não houve emissão de parecer;
Número de referência: número de referência gerado quando ocorre a inclusão do CSI no sistema (existe desde o momento em
que o documento está em rascunho);
Número do certificado: número gerado após parecer aprovado pelo Serviço Oficial;
Substituído por: informa o número do CSI que substituiu o CSI consultado, quando tenha ocorrido substituição do documento;
Substitui: informa o número do CSI substituído pelo CSI consultado, quando tenha ocorrido substituição do documento;
Classificação: categoria do produto selecionado para exportação;
Destino: país de destino do produto; quando este campo indicar o país Brasil, significa que o produto foi destinado a um país que
não exige habilitação;
Situação: indica a situação do documento, que pode incluir rascunho, parecer aprovado ou reprovado, sem parecer, substituído,
substituto, cancelado, contingência.

14. MEDIDA DE CONTINGÊNCIA
14.1. No caso de indisponibilidade temporária do sistema devido à falha no fornecimento de acesso pelo MAPA, a emissão do CSI
poderá ser realizada por meio da utilização de medida de contingência, que constitui na emissão de forma manual, fora do sistema
PROCEDIMENTOS PARA O ESTABELECIMENTO
14.2. Para a solicitação de emissão CSI em medida de contingência, o interessado deverá seguir os passos descritos no item
SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DO CSI deste documento. Neste caso, deverá preencher o modelo de CSI conforme disponibilizado pelo DIPOA
no SIPEAGRO e anexar o arquivo preenchido na LPCO DCPAA - Solicitação de CSI.
14.3. Portanto, o CSI será emitido pelo Serviço Oficial fora do sistema SIGSIF.
14.4. Imediatamente após regularização da disponibilidade do sistema, o responsável deverá incluir o certificado no sistema,
acessando:

"Menu"> "Contingência" > "Incluir Certificado"
14.5. Na página Inclusão de Certificado de Alimentação Animal de Contingência, preencher:

Informações do Certificado de Alimentação Animal: as orientações de preenchimento são as mesmas do item 4. INCLUSÃO DE CSI NO
SIGSIF.
Campos do Certificado de Alimentação Animal: preencher todos os campos exatamente como preenchido no CSI emitido fora do
sistema.
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14.6. Após a inclusão do CSI no sistema, o responsável deverá comunicar o Serviço Oficial que o emitiu fora do sistema, informando
o número de referência, para que seja realizada a inclusão do parecer "APROVADO" no SIGSIF, permitindo assim a consulta externa por
meio do código de autenticidade pelas autoridades competentes dos países importadores.
PROCEDIMENTOS PARA O SERVIÇO OFICIAL
14.7. Quando o sistema estiver operando normalmente, a unidade emitente deverá gerar uma lista de números de documentos de
trânsito e seus respectivos códigos de autenticidade, que serão utilizados nos certificados emitidos fora do sistema SIGSIF.
14.8. Essa lista deve ser guardada em local de acesso somente do Serviço Oficial para utilização quando o sistema SIGSIF não
estiver disponível.
14.9. Para a emissão, o servidor deve acessar:

"Menu"> "Contingência" > "Códigos de Autenticidade" > "Gerar Novos Códigos"
14.10. Na página Gerar Código de Autenticidade de Contingência para Certificação da Alimentação Animal, preencher:

I - Emitido por: selecionar o tipo de unidade emitente (Central de Certificação ou VIGIAGRO);
II - Unidade Emitente: selecionar a unidade correspondente.

14.11. Ao clicar em "Gerar Códigos", será gerada uma lista de números de certificado e os respectivos códigos de autenticidade, que
poderá ser impressa (clicar em "Imprimir Códigos") ou consultada no sistema posteriormente sempre que necessário.
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14.12. Quando houver reestabelecimento da disponibilização do sistema SIGSIF, o estabelecimento deverá cadastrar os dados do
certificado emitido em medida de contingência fora do sistema e comunicar a unidade emitente, informando o número de referência
gerado, para que seja realizada a inclusão do parecer "APROVADO" no SIGSIF.
14.13. De posse do número de referência, a unidade emitente deve acessar:

"Menu"> "Contingência" > "Parecer AA"
14.14. Na página Parecer de Certificado de Alimentação Animal de Contingência, informar o número de referência do documento a
ser analisado, clicar em "Consultar" e, em seguida, clicar sobre o documento a ser analisado:

14.15. Na página Detalhes do Certificado de Alimentação Animal, o AFFA deverá analisar se os dados cadastrados pelo
estabelecimento são exatamente iguais ao documento emitido fora do sistema em medida de contingência.
14.16. Havendo conformidade nos dados cadastrados pelo estabelecimento e o documento emitido, deverá selecionar, no campo
"Código_certificado", a numeração correspondente que foi utilizada para a emissão do CSI fora do sistema.

14.17. Em seguida, selecionar no campo "Parecer de Aprovação" o item "Aprovado" e clicar em "Confirmar Parecer".
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14.18. Após o processamento do parecer, aparecerá a mensagem "Parecer cadastrado com sucesso".

14.19. O número e o código de autenticidade utilizados deixarão de aparecer no campo "Código_certificado", evitando o uso em
duplicidade da numeração.
14.20. Havendo discrepâncias entre os dados cadastrados pelo estabelecimento e o documento emitido, o parecer deverá ser
reprovado. Uma vez reprovado, o número do código de autenticidade não será consumido e permanecerá disponível para uso após o
estabelecimento inserir novamente os dados de forma correta e encaminhar para o parecer do Serviço Oficial.
15. CERTIFICADOS SANITÁRIOS INTERNACIONAIS - CSI
MODELOS DE CSI
15.1. Os CSI se enquadram em um dos seguintes modelos:

CSI_BR - Modelo de certificado sanitário internacional padrão do Brasil para emissão para países que não exigem habilitação e não
possuem modelo de CSI acordado com o Brasil para o produto a ser exportado, desde que o país importador o aceite. As
exportações com estes modelos de certificados sanitários ocorrem por conta e risco dos estabelecimentos.
CSI_BR_país - Modelo de certificado sanitário internacional para emissão para países que não exigem habilitação, mas possuem
modelo de CSI acordado com o Brasil para o produto a ser exportado.
CSI_país - Modelo de certificado sanitário internacional para emissão para países que exigem habilitação e que possuem modelo de
CSI acordado com o Brasil para o produto a ser exportado.

ACESSO AOS MODELOS DE CSI
15.2. O acesso a um modelo de certificado específico ocorre quando há compatibilidade entre o país e a categoria de produto
vinculados ao estabelecimento e ao modelo de certificado.
15.3. Assim, todos os estabelecimentos terão automaticamente acesso aos CSI_BR e CSI_BR_país, de acordo com a categoria de
produto vinculada ao seu registro no SIPEAGRO. Já os modelos de CSI_país somente serão acessados pelos estabelecimentos que
possuam habilitação para o país de destino. 
NOMENCLATURA DOS CSI
15.4. A nomenclatura dos certificados sanitários foi padronizada seguindo o seguinte critério de descrição:
AA_Categoria/Produto_Idioma_Ano de Publicação_País.
15.5. Para os modelos de certificados BR é inserida a sigla "BR" para identificar que é um modelo para país que não exige
habilitação (padrão) ou que não exige habilitação mas possui modelo acordado.
15.6. Exemplos:

AA_mastigaveis_ingles_2024_BR

1º Alimentação Animal: AA
2º Categoria/Produto: Mastigáveis
3º Idioma: Inglês
4º Ano: ano da publicação
5º BR: quando o “BR” não vem seguido da menção a um país, significa que é o modelo padrão para emissão para países que não exigem
habilitação e não possuem modelo de CSI acordado

AA_aditivo_palatabilizante_espanhol_2022_BR_Chile

1º Alimentação Animal: AA
2º Categoria/Produto: Aditivo palatabilizante
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3º Idioma: Espanhol
4º Ano: ano da publicação
5º BR: quando o “BR” vem antes do país, significa que o país não exige habilitação, contudo, possui requisitos sanitários específicos e
modelo de CSI acordado
6º País: país com o qual foi acordado o modelo

AA_alimento_espanhol_2024_Colombia

1º Alimentação Animal: AA
2º Categoria/Produto: Alimento
3º Idioma: Espanhol
4º Ano: ano da publicação
5º País: país com o qual foi acordado o modelo e que exige habilitação
NUMERAÇÃO DOS CSI
15.7. A numeração do CSI se dará de forma automática pelo sistema SIGSIF quando da aprovação da emissão pelo AFFA
responsável.
15.8. A numeração do CSI será composta pela letra A, seguida do número 0 (zero) ou do número 8 (oito), seguido de oito dígitos
numéricos, seguido da sigla da unidade emissora, seguido dos dois últimos dígitos no ano, separados por hífen e barra, onde:

A: significa que é um documento de trânsito internacional da Alimentação Animal;
0: significa que o CSI foi emitido por meio do sistema SIGSIF;
8: significa que o CSI foi emitido fora do sistema SIGSIF, em medida de contingência;
oito dígitos numéricos: gerados de forma nacional crescente, automaticamente pelo SIGSIF;
unidade emitente: a sigla da central de certificação ou da unidade VIGIAGRO, a depender da unidade emitente do CSI;
ano: dois últimos dígitos do ano.

15.9. Exemplos: A0-00000002/CC-GNA/25; A0-00000003/SVAPITJ/25; A8-00000025/CC-BSA/25
16. MANUTENÇÃO DOS DOCUMENTOS DE TRÂNSITO NO SIGSIF
16.1. Quando há demanda para realização de uma correção ou atualização nos modelos de CSI, o DIPOA publica um alerta de
manutenção do respectivo documento no quadro de avisos da PGA/SIGSIF.
16.2. Portanto, os estabelecimentos e o Serviço Oficial devem atentar para as publicações do quadro de avisos da PGA/SIGSIF, de
forma que possam ser interrompidas, temporariamente, as inclusões no sistema dos(s) modelo(s) que passarão por manutenção, até que
este(s) esteja(m) ajustado(s) e liberado(s) para que possam voltar a ser utilizados. Da mesma forma, o Serviço Oficial não deve analisar e
dar parecer no horário em que o documento está passando por manutenção, de forma a evitar arquivo corrompido.
16.3. Como não é possível a emissão do CSI durante o período de manutenção, os certificados inseridos que não tenham recebido
parecer até a data e a hora agendadas deverão ser excluídos.
16.4. Após a manutenção, os documentos de trânsito inseridos no SIGSIF e que não tenham recebido parecer, receberão #antigo no
campo Nº Certificado. Esses CSI não podem mais receber parecer nem podem ser substituídos.
17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Os usuários devem acompanhar as comunicações sobre os modelos de Certificados Sanitários que serão incluídos no sistema.
17.2. Os estabelecimentos que ainda possuam SIF ativo, mesmo que já tenham completado a transição para o SIPEAGRO, devem
solicitar a emissão dos certificados de acordo com o registro do produto a ser exportado:

a) se o produto estiver registrado no SIPEAGRO - solicitar por meio do módulo da Alimentação Animal no SIGSIF;
b)se o produto estiver registrado no SIF - solicitar conforme procedimentos estabelecidos para estabelecimentos com SIF.

17.3. Situações que não estejam descritas neste documento devem ser comunicadas ao DIPOA para avaliação.
17.4. Para situações de instabilidade/inoperância de sistema, erros de acesso do usuário, erros no sistema como numerações em
duplicata, dificuldade para impressão dos documentos de trânsito, entrar em contato por meio do correio eletrônico com a Coordenação
de Suporte a Gestão - CSG/DIPOA: sistemas.dipoa@agro.gov.br.
17.5. Para situações de arquivo corrompido, aumento de caracteres nos campos dos certificados, não visualização de modelos de
certificados, entrar em contato por meio do correio eletrônico com a Divisão de Certificação - DICERT/CGCOA: dicert.dipoa@agro.gov.br.
17.6. Para situações relacionadas à habilitação do estabelecimento, entrar em contato por meio do correio eletrônico com a Divisão
de Habilitação - DIAIH/CGCOA: diaih.dipoa@agro.gov.br.
17.7. Para dúvidas em relação aos requisitos sanitários, análises laboratoriais e acordo de novos modelos de CSI, entrar em contato
por meio do correio eletrônico com a Divisão de Equivalência - DIEQ/CGCOA: dieq.dipoa@agro.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO TURCHETTO JUNIOR, Chefe da Divisão de Certificação, em 23/06/2025,
às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 43068877 e o código CRC C1CF5887.

Referência: Processo nº 21000.038064/2025-10 SEI nº 43068877
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